
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053439-55.2014.815.2001.
Origem : 2ª Vara da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Maria das Graças Bezerra Paiva.
Advogado : Antônio de Araújo Neves – OAB/PB 3.197.
Apelada : BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogada : Marina Bastos da Porciuncula Benghi – OAB/PB 32.505-A.

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. ALEGAÇÃO
DE  JUROS  CONTRATADOS  DIVERSOS  DO
APLICADO.  ERRO NA FIXAÇÃO DO VALOR
DAS  PARCELAS.  NECESSIDADE  DE
REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  CONTÁBIL.
NULIDADE  DA  SENTENÇA  RECONHECIDA
DE  OFÍCIO.  RETORNO  DOS  AUTOS  À
ORIGEM.  APLICABILIDADE  DO  ART.  932,
INCISO  III,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. APELO PREJUDICADO. 

-  Para  verificação  da  alegação  da  autora,  de  que
houve erro no valor das parcelas do financiamento,
em virtude dos juros contratados serem diversos do
aplicado,  imprescindível  a  realização  de  perícia
contábil. 

-  É  de  se  ressaltar  que  o  meio  probante  em
disceptação  poderia  ter  sido  determinado  de  ofício
pelo  juiz  da  causa,  posto  que  relevante  para  a
instrução  do  feito  e  necessário  para  elucidar  as
questões controvertidas nos autos.
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-  Nesse contexto,  a  sentença deve ser anulada para
realização de prova pericial com o fim de esclarecer
se houve erro ou não na fixação do valor das parcelas
do financiamento.

- Nos termos do art. 932, inciso III, do Novo Código
de  Processo  Civil,  incube  ao  Relator,  por  meio  de
decisão  monocrática,  não  conhecer  de  recurso
inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha
impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida. 

Vistos.

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Maria das Graças
Bezerra Paiva, contra a sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca
da Capital,  nos  autos da “Ação de Revisão Contratual  c/c  Repetição de
Indébito ajuizada em face da BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento
e Investimento.

Na exordial (fls. 02/17), a promovente requereu, em síntese, a
revisão do contrato de financiamento celebrado com o Banco, alegando que
houve erro ao fixar o valor das prestações, uma vez que os juros aplicados são
diversos do contratado. Pugnou pela repetição de indébito dos valores pagos a
maior. 

Devidamente  citado,  o  Banco  promovido  apresentou
contestação  (fls.  49/63),  defendendo  a  legalidade  dos  valores  cobrados,
inexistência de onerosidade excessiva, bem como a ausência de limitação legal
dos juros remuneratórios. 

Audiência  realizada  (fls.  104),  oportunidade  em  que  a
magistrada determinou a conclusão dos autos para sentença (fls. 104). 

Sobreveio,  então,  sentença  de  improcedência  do  pedido (fls.
105/112), cuja ementa transcrevo:

“AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
PRETENSA  DECLARAÇÃO  DE  UTILIZAÇÃO
INDEVIDA  DA  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  E
JUROS  ABUSIVOS.  CONTRATO  APRESENTADO
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PELO  POSTULANTE.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS  PREVISTA  EXPRESSAMENTE  NO
CONTRATO. POSSIBILIDADE. TARIFAS E TAXAS
DE  JUROS  EXPRESSAMENTE  PACTUADAS  NA
AVENÇA.  IRREGULARIDADES  INEXISTENTES.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  INAPLICÁVEL  AO
CASO.  REJEIÇÃO  DO  PEDIDO  REVISIONAL.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  269,  I,  do  CPC.
EXTINÇÃO  DO  FEITO  COM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO” (fls. 105).

 
Irresignada,  a promovente interpôs Recurso de Apelação (fls.

114/124),  sustentando a aplicação de taxa de juros diversa da efetivamente
contratada,  o  que  ocasionou  diferença  nos  valores  das  parcelas  do
financiamento.  

Contrarrazões  ofertadas  (fls.  136/157),  rogando  pela
manutenção da sentença recorrida. 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  162/164),  opinando pelo prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.

Tendo em vista a possibilidade de reconhecimento, de ofício da
nulidade  da  sentença,  foi  determinada  a  intimação  das  partes  para
manifestação, em respeito ao art. 933 do Novo Código de Processo Civil (fls.
166), quedaram-se, porém, inertes (fls. 168).

É o relatório.

DECIDO. 

Da preliminar de ofício – nulidade da sentença

In casu, verifica-se que a promovente ingressou com a presente
demanda alegando que houve erro do Banco quando procedeu ao cálculo para
a fixação das parcelas do financiamento, posto que a taxa de juros aplicada é
diversa daquela prevista no contrato. 

O  magistrado  sentenciante,  por  seu  turno,  apreciando
antecipadamente a lide, julgou improcedente o pleito autoral.

Contudo, entendo que para fins de efetivamente se constatar se
houve ou não erro no valor das prestações, faz-se imprescindível a realização
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de  perícia  técnica,  mais  especificamente  a  contábil,  levando-se  em
consideração  os  termos  da  avença,  quais  sejam,  a  taxa  de  juros,  o  valor
contratado e tudo o mais que for necessário ao deslinde da questão pelo juízo. 

A perícia assume relevância indiscutível para que se averiguar a
ocorrência  de  equívoco  no  valor  da  prestação,  mormente  a  tecnicidade  da
matéria que refoge ao âmbito de especialidade do Magistrado, pois apenas o
expert será capaz de proceder ao cálculo correto. 

Partindo  de  tal  premissa,  no  caso  dos  autos,  entendo  que  o
julgamento da lide no estado em que se encontrava, culminou na nulidade da
sentença, haja vista que as provas existentes nos autos não são suficientes para
autorizar o julgamento da matéria relativa à verificação de erro no valor das
parcelas, com absoluta segurança jurídica.  

A perícia  é  necessária,  e  esta  conclusão  não cede  sequer  ao
argumento de que o pacto foi livremente firmado entre as partes, porque o
consumidor, no ato da contratação, não tem a menor possibilidade de projetar
no  tempo  os  efeitos  do  contrato  e  se  obriga  baseando-se  tão  somente,  e
exatamente, na dicção das cláusulas ajustadas.

É exatamente por isso que a perícia se afigura tão indispensável,
ou seja, justamente porque há concreta possibilidade de o contrato não está
sendo cumprido em seus exatos termos e, ou, no mínimo, como deveria ser,
segundo à legítima expectativa gerada no consumidor de boa-fé, pela simples
leitura de seus termos.

A respeito da necessidade de perícia em casos que envolvem
revisão de contratos, colaciono recente precedente desta Corte de Justiça:

“REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
APLICAÇÃO DA TAXA DE JUROS CONTRATADA.
RESPEITO  AO  LIMITE  CONSIGNÁVEL.
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  DOS  VALORES
SUPOSTAMENTE  PAGOS  A  MAIOR.  DANOS
MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.
AGRAVO  RETIDO.  INDEFERIMENTO  DE
PRODUÇÃO  DE  PERÍCIA  CONTÁBIL  NO
CONTRATO.  NECESSIDADE  DE  AFERIÇÃO  DA
TAXA DE JUROS EFETIVAMENTE APLICADA ÀS
PARCELAS  DO  CONTRATO.  IMPOSSIBILIDADE
DE  JULGAMENTO  IMEDIATO  DO  MÉRITO.
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  1.013,  §3º,  DO
CPC/2015.  PROVIMENTO  DO  AGRAVO.
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ANULAÇÃO  DA  PROCESSO.  REMESSA  DOS
AUTOS  À  ORIGEM  PARA  A  PRODUÇÃO  DA
PERÍCIA CONTÁBIL. APELAÇÃO PREJUDICADA.
1. Para verificação da alegação de que houve erro
no valor das parcelas do financiamento, em virtude
da  taxa  de  juros  contratada  ser  possivelmente
diversa da aplicada, imprescindível a realização de
perícia  contábil. 2.  Reconhecida  a  necessidade  de
produção  de  prova,  o  relator  converterá  o
julgamento  em  diligência,  que  se  realizará  no
tribunal  ou  em  primeiro  grau  de  jurisdição,
decidindo-se  o  recurso  após  a  conclusão  da
instrução  (Art.  938,  §3º,  CPC/2015).”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00099722620148152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA, j. em 22-03-2016). 

Importante  ressaltar,  contudo,  que,  a  imprescindibilidade  da
realização de  perícia,  ocorre  pelas  peculiaridades  do  caso  em disceptação,
diferentemente das inúmeras demandas em que a  parte  questiona cláusulas
contratuais específicas. Como exemplo podemos citar: as que estabelecem o
percentual dos juros remuneratórios; a capitalização; cobrança de comissão de
permanência e tarifas. 

Em conformação com essas  premissas,  emerge a  irreversível
evidência de que é imprescindível a realização de perícia técnica no caso dos
autos, de forma que, a meu ver, houve erro in procedendo do magistrado ao
julgar antecipadamente a lide.

Ademais, é de se destacar que a prova em disceptação poderia
ter sido determinada de ofício pelo juiz da causa, posto que relevante para a
instrução do feito e necessária para elucidar as questões controvertidas nos
autos.

Por  fim,  ressalto  a  desnecessidade  de  levar  a  matéria  ao
plenário, pois, conforme o disposto no art. 932, inciso III, do Novo Código de
Processo Civil,  incumbe  ao  Relator  não conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida. 

Diante  das  referidas  considerações,  ex  officio,  ANULO  A
SENTENÇA, e, por conseguinte,  determino o  retorno dos autos ao juízo de
origem, a fim de que seja realizada perícia contábil, restando prejudicada a
análise da apelação. 
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P.I. 

João Pessoa, 19 de outubro de 2016. 

                        Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
          Desembargador Relator
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